
 

 

 

 

TERMO DECLARATÓRIO 

 

 

Declaro, para os devidos fins, que não há julgamento 

das contas referentes aos exercícios de 2024 e 2025 pelo 

Poder Legislativo, tendo em vista que tais contas ainda não 

foram apreciadas e julgadas pelo órgão legislador competente 

até a presente data. 

 

Ressalta-se que o julgamento das contas pelo Poder 

Legislativo depende do regular trâmite legal, incluindo a 

emissão de parecer prévio pelo Tribunal de Contas e posterior 

deliberação pela Câmara Municipal. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente termo 

para que produza os efeitos legais cabíveis. 

 

 

Torixoréu/MT, 28 de abril de 2026 

 

 


